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92, ESTADO DO PARA Ata n° 050 da Sessdo Ordinaria n® 050,
S TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICiPIOS de 20 de agosto de 2015.

As nove horas do dia vinte de agosto de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado do Para, na Sala das SessGes, Auditério “Governador Alacid da Silva Nunes”,
sob a Presidéncia do Conselheiro SERGIO LEAO; presentes os Conselheiros, DANIEL LAVAREDA,
JOSE CARLOS ARAUJO, MARA LUCIA e ANTONIO JOSE; e do Conselheiro Substituto SERGIO
DANTAS, nos termos da Portaria n® 0243/2013; auséncias justificadas dos Conselheiros, ALOISIO
CHAVES e CEZAR COLARES; presenca da Procuradora do Ministério Publico de Contas junto ao
TCM-PA, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos
Municipios do Estado do Para, em Sessdo Ordinaria realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento
Interno desta Corte. Em seguida, a Presidéncia deu inicio a Sessdo, momento em que assim se
manifestou: " havendo quorum, declaro aberta a presente Sessdo. Inspiraj, Senhor, nossos atos neste
Plendrio, para que possamos decidir sempre com justica, equilibrio e sabedoria” . Convocado o Conselheiro
Substituto Alexandre Cunha para apresentar proposta de Decisao, nos termos do inciso II, Artigo 72
do RI/TCM. Em sequéncia, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram

anunciados os processos: Processo n° 360012008-00; Prefeitura Municipal de Itaituba;
Prestacdo de Contas — 2008 - Contas de Governo Responsavel: Roselito Soares da Silva;

Instrucdo: 4@ Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;
Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pela emissao de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O
Plenario, a unanimidade, decidiu pela emissao de parecer prévio pela irregularidade das contas,
com aplicacdo de multas, e o encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério PUblico Estadual
(Resolugdo n° 12.015). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledao. Auséncia, por ocasido da votacao,
da Conselheira Mara Lucia, e do Conselheiro José Carlos Araujo. Processo n°® 360012008-00;
Prefeitura Municipal de Itaituba; Prestacdo de Contas — 2008 - Contas de Gestao;
Responsavel: Roselito Soares da Silva; Instrucdo: 42 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora
Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE
n® 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O
Plenario, a unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicagdo de multas, e o
encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual (Acérdao n° 27.428). Presidéncia

do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasido da votacdo, da Conselheira Mara Lucia, e do
Conselheiro José Carlos Araljo. Processo n® 590012005-00; Prefeitura Municipal de Porto
de Moz; Prestacao de Contas — 2005; Responsavel: Edilson Cardoso de Lima; Instrucdo: 42
Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio
José Guimardes; Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela
irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela
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92, ESTADO DO PARA Ata n° 050 da Sessdo Ordinaria n® 050,
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICiPIOS de 20 de agosto de 2015.

irregularidade das contas, com o encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério Publico Estadual
(Acordao n° 27.428). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Auséncia, por ocasiao da votagdo, da
Conselheira Mara Lucia, e do Conselheiro José Carlos Araljo. Processo n® 610012004-00;
Prefeitura Municipal de Primavera; Prestacao de Contas — 2004; Responsavel: Selso Luiz
dos Santos Gomes; Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros;
Relator convocado para apresentar proposta de decisao: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha
(Redistribuido do Gabinete do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no DOE n°® 32951, de

17.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissdao de parecer prévio pela irregularidade das contas, com
recolhimentos, aplicagdo de multas, e encaminhamento de cdpia dos autos ao Ministério Publico
Estadual. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta
de Decisao, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pela emissdao de parecer prévio pela irregularidade das contas, com
recolhimentos, e o encaminhamento de copia dos autos ao Ministério Publico Estadual. Por
maioria: com aplicacdo de multas (Resolugdo n® 12.016). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo.
Vencida a Conselheira Mara Lucia quanto a exclusao das multas. Processo n® 1342332013-00;

Fundo Municipal de Educacao de Canaa dos Carajas; Prestacao de Contas — 2013;
Responsavel: Jaqueline de Moura; Instrucao: 32 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lucia; Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicagdo de multa. A matéria foi colocada em
discussao. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O
Plenario, @ unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicacao de
multas (Acdrdao n® 27.429). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 652042009-
00; Fundo Municipal de Educacdo de Salinopolis; Prestacdo de Contas — 2009;
Responsavel: Samantha Cristina Lima Yamada; Instrucdo: 1° Controladoria; Ministério Publico:
Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no DOE n° 32951,
de 17.08.2015. Retirado de pauta. Processo n® 652162009-00; FUNDEB de Salindpolis;
Prestacao de Contas — 2009; Responsavel: Samantha Cristina de Lima Yamada; Instrucdo: 1°

Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo;
Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com

ressalva. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator preferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das
contas (Acérddo n© 27.430). Presidéncia do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n°
813982008-00; Fundo Municipal de Assisténcia Social de Senador José Porfirio;
Prestacao de Contas — 2008; Responsavel: Suana Maria Nunes Randel; Instrucdo: 62
Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para
apresentar proposta de decisdo: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuido do Gabinete do
Conselheiro Sérgio Dantas); Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo
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regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela
irregularidade das contas, com aplicacdao de multa, e o encaminhamento de cdpia dos autos ao
Ministério PUblico Estadual. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu
seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela
regularidade das contas, com ressalva. Por maioria: com aplicacdo de multa (Acérddo n° 27.431).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Vencida a Conselheira Mara Lucia quanto a exclusdo da

multa. Auséncia, por ocasido da votacdo, do Conselheiro José Carlos Araujo. Processo n°
140142006 -00; Companhla de Informatlca de Belém; Prestacdo de Contas — 2006;

(01.04.2006 a 31.12.2006): Instrucdo: Auditor Alcimar Lobato: Ministério Publico: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relatora: Conselheiro Mara Lucia; Publicado no DOE n°® 32951, de 17.08.2015.

Retirado de pauta. Processo n° 50052006-00; Agéncia Distrital de Monte Dourado de
Almeirim; Prestacdo de Contas — 2006; Responsavel: Patricia Barge Hage; Instrucdo: 32

Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator convocado

para_apresentar proposta de decis3o: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Redistribuido do

Gabinete do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussd@o. O Conselheiro
Substituto apresentou sua proposta de Decisao, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acérdao
no 27.432). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 54002007-00; Fundacao

Hospitalar Vale do Jari - FUNVALE de Almeirim; Prestacdao de Contas — 2007; Responsavel:
Volnei Modesto Diniz; Instrucdo: 32 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Geral - Elisabeth
Salame da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisdo: Conselheiro Substituto

Alexandre Cunha (Redistribuido do Gabinete do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no
DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada
em discussao. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisao, ratificada pelo
Conselheiro Relator. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela
regularidade das contas (Acordao n° 27.433). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n®
201113885-00; Prefeitura Municipal de Tucumd; Recurso de Revisdo contra a decisdao

objeto da Resolucdo n® 8.804, de 29.11.07; Responsavel: Celso Lopes Cardoso; Instrucdo: 42
Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimaraes; Publicado no DOE n°® 32951, de 17.08.2015. Retirado de pauta. Processo n°

201313810-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria - Portaria n® 1.023/2013, de 05.08.13;

Interessado: Agostinho Colares dos Santos; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha;
Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do
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Ato (Acordao n° 27.434). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201400178-00;
IPAMB de Belém; Aposentadoria - Portaria n® 1.768/2013, de 09.12.13; Interessado: Roseana
Freitas da Cruz Andrade; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro
Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro
do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenadrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato
(Acorddao n© 27.435). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201407581-00;
IPAMB de Belém; Aposentadoria - Portaria n® 0553/2014, de 14.04.14; Interessada: Marilia de

Moraes Carvalho; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel
Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo n°
27.436). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201412400-00; IPAMB de
Belém; Aposentadoria - Portaria n® 0972/2014, de 25.06.14; Interessado: Ezequiel Malcher Maia;

Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;
Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddao n® 27.437).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Le3ao. Processo n° 201414634-00; IPAMB de Belém;
Aposentadoria_- Portaria n® 1253/2014, de 07.08.14; Interessada: Bernadete Nazaré Neves
Noronha; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;
Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a

Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 27.438).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201414636-00; IPAMB de Belém;

Aposentadoria - Portaria n°® 1274/2014, de 11.08.14: Interessada: Janete de Aguiar Ribeiro;

Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 27.439).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201421054-00; IPAMB de Belém;
Aposentadoria - Portaria n® 1824/2014, de 24.11.14; Interessado: Raimundo Ferreira dos Santos;

Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;
Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
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colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddao n® 27.440).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201321283-00; Instituto de Previdéncia

Interessada: Mara Eloa de Freitas; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do
Ato (Acordao n° 27.441). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201412810-00;

Instituto de Previdéncia e Assisténcia de Capanema, Aposentadorla - Resolugao n®

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n°
32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em
discussdo. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O
Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acorddo n® 27.442). Presidéncia do
Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201412817-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia
de Capanema; Aposentadoria - Resolucao n® 035/2014, de 15.07.14; Interessada: Iraneide
Martins da Silva; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel
Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo n°
27.443). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201413725-00; Instituto de
Previdéncia e Assisténcia de Capanema; Aposentadoria - Resolucdo n°® 044/2014, de
05.08.14; Interessado: José Gomes de Lima Filho; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina
Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo
registro do Ato (Acérddo n© 27.444). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°
201413727-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia de Capanema; Aposentadoria -
Resolucao n° 041/2014, de 05.08.14; Interessada: Leonice dos Reis Oliveira; Ministério Publico:
Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n°
32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu
posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em
discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O
Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérdao n© 27.445). Presidéncia do
Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201413730-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia
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de Capanema; Aposentadoria - Resolucdao n® 045/2014, de 05.08.14: Interessado: Manoel
Ozeias Lisboa da Paz: Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros: Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro
do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A
Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato
(Acérdao nO 27.446). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201413733-00;

Instituto de Previdéncia e Assisténcia de Capanema; Aposentadoria - Resolucdo n©
046/2014, de 05.08.14; Interessada: Hozana Gomes Watanabe; Ministério Publico: Procuradora

Maria _Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de
16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 27.447). Presidéncia do Conselheiro Sérgio

Ledo. Processo n°® 201415452-00; Instituto de Previdéncia e ASS|stenC|a de Capanema,

Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;

Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao nO 27.448).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201415455-00; Instituto de Previdéncia

Interessada: Sebastiana Teixeira da Slva; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do
Ato (Acdérdao n°© 27.449). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201415456-00;

Instituto de Previdéncia e Assisténcia de Capanema; Aposentadoria - Resolucdo n®
007/2015, de 22.04.15: Interessada: Marivalda Farias Pires; Ministério Publico: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de
16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O

Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 27.450). Presidéncia do Conselheiro Sérgio

Ledo. Processo n° 201415457-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia de Capanema,

Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;
Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
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Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 27.451).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201415458-00; Instituto de Previdéncia
e Assisténcia de Capanema; Aposentadoria - Resolucdo n°® 048/2014, de 09.09.14;
Interessada: Maria José Ribeiro Sena; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:
Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo
dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do
Ato (Acdérdao n°© 27.452). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201415460-00;

Instituto de Previdéncia e Assisténcia de Capanema; Aposentadoria - Resolucdo n©
052/2014, de 16.09.14: Interessada: Rosalina Ribeiro da Cruz; Ministério Publico: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE n° 32.809, de
16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n® 27.453). Presidéncia do Conselheiro Sérgio

Ledo. Processo n° 201306013-00; Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de
Maraba; Aposentadoria - Portaria n® 046/2013, de 26.03.13; Interessada: Elza de Souza Nunes;

Ministério Publico: Procuradora Geral — Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José
Guimaraes; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérdao n°
27.454). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°® 201312592-00; Instituto de

Previdéncia dos Servidores Municipais de Maraba; Aposentadoria - Portaria n® 199/2013

de 08.07.13; Interessada: Norma Suely Figueiras; Ministério Publico: Procuradora Maria Regina
Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 32.809, de

16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdao. O
Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acdrdao n° 27.455). Presidéncia do Conselheiro Sérgio
Ledo. Processo n°® 201314711-00; Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de
Maraba; Aposentadoria - Portaria n® 196/2013, de 14.08.13; Interessada: Maria Borges de
Souza; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José
Guimaraes; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o
Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acérddo n°
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27.456). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 20131479696-00; Instituto de
Previdéncia dos Servidores Municipais de Maraba; Aposentadoria - Portaria n® 284/2013,

de 08.08.13; Interessado: Alrenil e Silva Rabelo; Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros;
Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015.
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e
manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Relator
proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu pela
registro do Ato (Acérddo n° 27.457). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°

201320481-00; Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de Maraba;
Aposentadoria - Portaria n°® 514/2013, de 17.10.13; Interessado: Josias Borges de Freitas;

Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimardes;
Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi
colocada em discussdao. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a
Decisao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela registro do Ato (Acérddo n® 27.458).
Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201411323-00; Fundacdo Papa Jodo
XXIII - FUNPAPA de Belém; Contratos Temporarios n°'s 150,153,156,160 a 202, 205, 206,
234 e 235/2014; Interessado: Dalson Reyes da Silva Cantanheide e outros; Ministério Publico:
Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas;
Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa do registro do Ato. A
matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro Substituto proferiu seu VOTO. A Presidéncia
proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pela registro do Ato (Acérdao n°
27.459). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n° 201506367-00; Camara
Municipal de Medicilandia; Subsidio - Resolucdo n°® 001/2005 - Revisao Geral anual dos
subsidios dos Vereadores; Interessado: Valdivino Rodrigues Lopes; Ministério Publico: Procuradora
Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas; Publicado no DOE n° 32.809,
de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento
dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O
Conselheiro Substituto proferiu seu VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdo: O Plenario, a
unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolugdo n® 12.018). Presidéncia do
Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n® 201508058-00; Camara Municipal de Medicilandia;
Outros - Lei n® 422/2015, que reajusta a remuneracdo dos servidores publicos; Responsavel:

Valdivino Rodrigues Lopes: Ministério Publico: Procuradora Maria Regina Cunha: Relator: Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas; Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo
regimental, o Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussao. O Conselheiro Substituto proferiu seu
VOTO. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plendrio, a unanimidade, decidiu pelo
cadastramento do Ato (Resolucdo n® 12.019). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Processo n°

180022006-00; Camara Municipal de Breves; Prestacdo de Contas — 2006; Responsavel:
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Camilo Lopes Gongalves Neto; Instrucdo: 72 Controladoria; Ministério Publico: Procuradora Maria
Inez Gueiros; Relator convocado para apresentar proposta de decisao: Conselheiro Substituto

Alexandre Cunha (Redistribuido do Gabinete do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no
DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Publico ratificou
seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com recolhimento,
aplicacdo de multas, e o encaminhamento de copia dos autos ao Ministério Publico Estadual. A
matéria foi colocada em discussdo. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisao,
ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidéncia proclamou a Decisdao: O Plenario, a

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimentos, e encaminhamento de
copia dos autos ao Ministério Publico Estadual. Por maioria: com aplicacao de multas (Acérdao n°
27.460). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. Vencida a Conselheira Mara Llcia quanto a
exclusdo das multas. Processo n® 1400022003-00; Camara Municipal de Placas; Prestacao
de Contas — 2003; Responsavel: Edson Rosa Correia; Instrucdo: 52 Controladoria; Ministério
Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator convocado para apresentar proposta de decisdo:
Conselheiro _Substituto Alexandre Cunha (Redistribuido do Gabinete do Conselheiro José Carlos
Araujo); Publicado no DOE n° 32951, de 17.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Publico ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva, e aplicacao de multa. A matéria foi colocada em discussdao. O Conselheiro
Substituto apresentou sua proposta de Decisao, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidéncia
proclamou a Decisdo: O Plenadrio, a unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com
ressalva, e aplicagdo de multa (Acdérdao n© 27.461). Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo.

Processo n° 830022005-00; Camara Municipal de Tomé-Acu; Prestacdo de Contas —
2005; Responsavel: Antonio Naves da Penha; Instrucdo: 33 Controladoria; Ministério Publico:
Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Redistribuido do
Gabinete do Conselheiro José Carlos Araujo); Publicado no DOE n° 32.809, de 16.01.2015.

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Substituto solicitou a reabertura da instrucao do
processo, ratificada pelo Conselheiro Relator. A matéria foi colocada em discussao. A Presidéncia

Ay

proclamou a Decisao: O Plenario, a unanimidade, decidiu autorizar a reabertura requerida.
Processo n° 200403244-00; Fundo Municipal de Saiude de Curuca — 2003; Pedido de
Revisao contra a decisdo objeto do Acorddo n® 19.617; Responsavel: Raimundo Oliveira Almeida;

Ministério Publico: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Ledo; Publicado no
DOE n° 32.809, de 16.01.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Sérgio Ledo

submeteu ao Plenario sua proposicao de inadmissibilidade do Recurso, nos termos do paragrafo
Unico, do Art. 271 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussao. A Presidéncia proclamou a
Decisdo: O Plenario, a unanimidade, decidiu homologar a Decisdo do Conselheiro Relator pela
inadmissibilidade do Recurso. Presidéncia do Conselheiro Daniel Lavareda. MATERIA
ADMINISTRATIVA: Presidéncia do Conselheiro Sérgio Ledo. O Conselheiro Sérgio Ledo pediu a
palavra para comunicar que foi aprovada na reuniao da Assembleia Legislativa realizada em Itaituba,
no ultimo dia 19 de agosto corrente, o Projeto de Lei Complementar n® 06/2015, que instituiu o
Diario Oficial Eletronico do TCM/Pa, destacando sua importancia como ferramenta importante no
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fortalecimento da transparéncia do Tribunal. Em seguida, convidou os funcionarios do TCM,
Conselheiros e o Ministério Publico de Contas, para participarem amanha da solenidade de
instalacao da Escola de Contas do Tribunal, ocasiao em que convidou o Conselheiro Daniel Lavareda
para proferir o discurso de homenagem ao Conselheiro Irawaldyr Rocha, que da nome a Escola.
Apds, o Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra para agradecer o honroso convite efetuado.
DISTRIBUICI\O DE PROCESSOS: Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; 1) Processo n°
200816603-00; Prefeitura Municipal de Sdo Sebastido da Boa Vista; Aposentadoria de Ubiracy Admir de
Souza. 2) Processo n° 201320639-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém —
IPAMB; Aposentadoria de Raimunda Almeida Paixao. 3) Processo n® 201320641-00; Instituto de
Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém — IPAMB; Aposentadoria de Maria Antonia da Silva
Ferreira. 4) Processo n°® 201321764-00; Origem: Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio
de Belém — IPAMB; Aposentadoria de Raimundo Rodrigues de Melo. 5) Processo n° 201406219-00;
Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém — IPAMB; Aposentadoria de Maria de Fatima
Costa Pantoja. 6) Processo n® 201406400-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de
Belém — IPAMB; Aposentadoria de Eliete Socorro Ferreira de Souza. 7) Processo n°® 201407975-00;
Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém — IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria
Helena Trindade Coutinho. 8) Processo n°® 201407977-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do
Municipio de Belém — IPAMB; Aposentadoria de Rita Machado da Silva. 9) Processo n°® 201408668~
00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém — IPAMB; Aposentadoria de Maria do
Socorro Lira dos Santos. 10) Processo n°® 201414786-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do
Municipio de Belém — IPAMB; Assunto: Aposentadoria de Maria do Perpetuo Socorro Pinheiro Veloso. 11)
Processo n° 201417489-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Belém — IPAMB;
Aposentadoria de Elizabete Fonseca dos Santos. 12) Processo n°® 201320297-00; Instituto de
Previdéncia do Municipio de Castanhal; Pensdo de Maria Monteiro da Luz. Relatora: Conselheira Mara
Lucia. 1) Processo n° 201309103-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de
Capanema; Aposentadoria de Oscarina Lopes Pereira. 2) Processo n°® 201321282-00; Instituto de
Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Teresa Ribeiro de Souza Reis. 3)
Processo n° 201400986-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema;
Aposentadoria de Maria Nasaré Alencar de Sousa. 4) Processo n° 201402909-00; Instituto de
Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Assunto: Aposentadoria de Jodo Costa. 5)
Processo n° 201408824-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema;
Aposentadoria de Geraldina de Sousa Barreto. 6) Processo n° 201408827-00; Instituto de
Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Maria da Purificacdo Vieira
Pinheiro. 7) Processo n° 201411697-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de
Capanema; Aposentadoria de Maria de Nazaré de Sousa Lisboa. 8) Processo n° 201411699-00;
Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Sonia Maria de Jesus
Holanda da Silva. 9) Processo n® 201411704-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio
de Capanema; Aposentadoria de Maria de Sousa Soares. 10) Processo n® 201411714-00; Instituto
de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Angela Maria Ribeiro da Silva.
11) Processo n° 201411724-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema;
Aposentadoria de Maria da Conceicdo Gomes de Araujo. 12) Processo n°® 201412811-00; Instituto de
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Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Maria do Socorro Nascimento
Santos. Relatora: Conselheira Mara Lucia. 13) Processo n® 201412814-00; Instituto de Previdéncia e
Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Darisma Paula de Oliveira Silva. 14) Processo
n° 201412816-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de
Joana Farias de Melo. 15) Processo n® 201413728-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do
Municipio de Capanema; Aposentadoria de Jodo Ribeiro de Oliveira. 16) Processo n° 201421199-00;
Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de Capanema; Aposentadoria de Maria Dalva Soares
de Almeida. 17) Processo n° 201313029-00; Instituto de Previdéncia e Assisténcia do Municipio de
Capanema; Pensao de Inez Aleixo da Silveira Nascimento. Relator: Conselheiro Sérgio Ledo. 1) Processo
n° 201404792-00; Fundo de Previdéncia do Municipio de Oeiras do Para; Aposentadoria de Olaia
Rodrigues da Silva. 2) Processo n° 201408605-00; Fundo de Previdéncia Social do Municipio de Sao
Sebastido da Boa Vista; Aposentadoria de Maria de Nazaré do Santos Baratinha. PALAVRA DOS
CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTERIO PUBLICO. ENCERRADA a presente Sessdo, as
onze horas e quinze minutos da qual foi lavrada a presente Ata.

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Para, em vinte de agosto de dois
mil e quinze.
Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretario Geral

Conselheiro Presidente Sérgio Leao Conselheiro Vice Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessao Presidente da Sessao
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